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MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 
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Rio Novo do Sul/ES – 16 DE DEZEMBRO DE 2024 – EDIÇÃO N.° 905 
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 

LEI N.º 1.089, DE 12 DE DEZEMBRO 2024. 
ALTERA ARTIGO DA LEI N. 1.068, DE 20 DE JUNHO DE 2024, LEI DE DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica alterado o art. 31 da Lei n. 1.068, de 20 de junho de 2024, nos seguintes termos: 
............................................................................................................................................................................................  
............................................................................................................................................................................................ 
Art. 31. No exercício de 2025, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, poderão, mediante prévia autorização Legislativa, 
poderá ser concedidas quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, realização de concurso público municipal, criação de cargos, empregos e 
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observado o disposto nos artigos 
19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000.  
............................................................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................................................ 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 12 de dezembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

Lei de autoria do Poder Executivo. 
 

LEI N.º 1.090, DE 12 DE DEZEMBRO 2024. 
INSTITUI O PROCESSO DE TRANSIÇÃO DEMOCRÁTICA DO GOVERNO NO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL/ES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica instituída no Município de Rio Novo do Sul/ES o processo de transição democrática de governo baseado nos princípios da 
colaboração entre o governo atual e o governo eleito, da transparência na gestão pública, do planejamento da ação governamental, da 
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continuidade dos serviços prestados à sociedade, da supremacia do interesse público e da boa-fé e da executoriedade dos atos administrativos nos 
termos previstos nesta Lei. 
§1º A transição democrática de governo é o processo que objetiva propiciar condições para que o candidato eleito para o cargo de Prefeito possa 
receber de seu antecessor todos os dados e informações necessários a implementação de seu programa de governo, inteirando-se do 
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração local, permitindo ao eleito a preparação dos atos a serem editados após a 
posse.  
§2º As informações a que se refere o §1º poderão ser previamente disponibilizados, antes do início do processo de transição, sem prejuízo do 
acesso do Prefeito a outras informações, na forma prevista no art. 3º desta Lei. 
Art. 2º. O processo de transição tem início tão logo a Justiça Eleitoral proclame o resultado oficial das eleições municipais e deve encerrar-se 
com a posse do candidato eleito. 
Parágrafo único. Para o desenvolvimento do processo mencionado no caput será formada uma Comissão de Transição, mediante Portaria 
publicada no Diário Oficial do Município, composta por 05 (cinco) membros indicados pelo Prefeito eleito e de igual número pelo Chefe do 
Poder Executivo em exercício, os quais não receberão remuneração para o desempenho de suas atividades. 
Art. 3º. O candidato eleito para o cargo de Prefeito deverá indicar os membros de sua confiança para compor a equipe de transição, com plenos 
poderes para representá-lo, a qual terá acesso às informações relativas às contas públicas, a dívida pública, ao inventário de bens, aos programas 
e aos projetos da Administração Municipal, aos convênios e contratos administrativos, bem como ao funcionamento dos órgãos e entidade da 
Administração Direta e Indireta do Município, e à relação de cargos, empregos e funções públicas, entre outras informações. 
§1º A indicação a que se refere o caput será feita por ofício dirigido ao Prefeito em exercício, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
conhecimento do resultado oficial das eleições. 
§2º A definição do número de membros a serem indicados para compor a equipe de transição, sem qualquer ônus para o Município, fica a 
critério do Prefeito eleito. 
§3º O coordenador da equipe de transição será indicado pelo Prefeito eleito. 
§4º O Prefeito em exercício indicará, para compor a equipe de transição, pessoa de sua confiança integrante do quadro funcional da 
Administração Pública. 
Art. 4º. Os pedidos de acesso às informações de que trata o art. 3º desta Lei, qualquer que seja sua natureza, deverão ser formulados por escrito 
pelo coordenador da equipe de transição e dirigidos à autoridade indicada pelo Prefeito a que se refere o §34º do art. 3º desta Lei, ao qual 
competirá, no prazo de 10 (dez) dias, requisitar dos órgãos da Administração Municipal os dados e informações solicitadas e encaminhá-los, com 
a necessária precisão, no prazo de 05 (cinco) dias, à coordenação da equipe de transição. 
Parágrafo único. Outras informações, consideradas relevantes pelo agente indicado pelo Prefeito em exercício, sobre as atribuições e 
responsabilidades dos órgãos componentes da Administração Direta e Indireta do Município, poderão ser prestas juntamente com as 
mencionadas no caput. 
Art. 5º. O atendimento às informações solicitadas pela coordenação da equipe de transição deverá ser objeto de especificação em cronograma 
agendado entre o coordenador da equipe e o representante do Prefeito e deverá ser prestado no prazo máximo previsto no caput do art. 4º. 
Art. 6º. Os membros indicados pelo Prefeito eleito poderão reunir-se com outros agentes da Prefeitura, para que sejam prestados os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, desde que sem prejuízo dos trabalhos de encerramos do exercício e de final de mandato, cuja 
apresentação, aos órgãos competentes, se obriga a Administração local. 
Parágrafo único. As reuniões mencionadas no caput deverão ser agendadas e registradas em atas, sob a coordenação do representante do Prefeito. 
Art. 7º. O Prefeito em exercício deverá garantir a equipe de transição a infraestrutura necessária ao desenvolvimento dos trabalhos, incluindo 
espaço físico adequado, equipamentos e pessoal que se fizer necessário. 
Art. 8º. Os membros da equipe de transição deverão manter sigilo dos dados e informações confidenciais a que tiverem acesso, sob pena de 
responsabilidade, nos termos da legislação vigente. 
Art. 9º. O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.  
Art. 10. O disposto nesta Lei não se aplica no caso de reeleição de Prefeito. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 12 de dezembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

Lei de autoria do Poder Executivo. 
 

LEI N.º 1.091, DE 12 DE DEZEMBRO 2024. 
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal da Juventude – CMJ, órgão consultivo e fiscalizador, de caráter permanente e composição paritária 
entre o governo e a sociedade civil, com a finalidade de formular e propor diretrizes da ação governamental, voltadas à promoção de políticas 
públicas para a juventude. 
Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal da Juventude: 
I – estudar, analisar, elaborar, discutir e propor planos, programas e projetos relativos à juventude no âmbito do Município;  
II – participar da elaboração e da execução de políticas públicas da juventude, em colaboração com os órgãos públicos municipais, além de 
participar da implementação de políticas municipais voltadas para o atendimento das necessidades dos jovens;  
III – desenvolver estudos e pesquisas relativa à juventude, objetivando subsidiar o planejamento das ações públicas para este segmento no 
Município;  
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IV – promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos para a discussão de temas relativos à juventude e que 
contribuam para o conhecimento da realidade do jovem na sociedade;  
V – realizar campanhas de conscientização direcionadas aos diversos setores da comunidade, que tenham como objetivo divulgar as realidades, 
necessidades e potencialidades da juventude criciumense;  
VI – auxiliar no cumprimento da legislação referente aos direitos dos jovens;  
VII – propor a criação de canais de participação dos jovens junto aos órgãos municipais;  
VIII – examinar propostas, denúncias e queixas relacionadas a ações voltadas à área da juventude, encaminhadas por qualquer pessoa ou 
entidade, e a elas responder;  
IX – fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e assistência quando solicitado, além de estimular sua participação nos organismos 
públicos e movimentos sociais; 
X – elaborar seu Regimento Interno e normas de funcionamento, que serão submetidos ao Prefeito Municipal para aprovação;  
XI – convocar a Conferência Municipal da Juventude. 

CAPÍTULO II 
A ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 3º. O Conselho Municipal da Juventude (CMJ) será integrado por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, com reconhecida 
atuação na defesa e promoção dos direitos da juventude. 
Art. 4º. O Conselho Municipal da Juventude será constituído de 06 (seis) membros titulares e respectivos suplentes, divididos paritariamente 
entre o Poder Público Municipal e entidades da Sociedade Civil, na forma do seu regimento interno. 
§1º Os membros do Conselho terão mandato de 02 anos. 
§2º A designação dos conselheiros, representantes do Poder Público, será feita por ato do Chefe do Poder Executivo. 
§3º A designação dos conselheiros, representantes da Sociedade Civil Organizada, deverá ser realizada pela entidade ou associação 
representante, e serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo. 
§4º Os membros do Conselho não serão remunerados, considerando-se, porém, seu trabalho, como serviço público relevante. 
§5º Os representantes da Sociedade Civil, tanto titulares como suplentes, deverão preencher os seguintes requisitos: 
a) serem portadores de título de eleitor; e  
b) residirem no Município de Rio Novo do Sul/ES. 
Art. 5º. O Conselho Municipal da Juventude reunir-se-á ordinariamente a cada bimestre e extraordinariamente sempre que convocado pelo 
Prefeito Municipal ou por seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de no mínimo um terço dos seus membros. 
Parágrafo único. As reuniões do Conselho serão ampla e previamente divulgadas, com participação livre a todos os interessados, que terão 
direito a voz. 
Art. 6º. Perderá o mandato o membro do Conselho que deixar de comparecer sem justificativa a 2 (duas) sessões consecutivas, ou 4 (quatro) 
intercaladas, ou se ultrapassar 6(seis) faltas justificadas durante o ano, ou ainda: 
I – por renúncia; 
II – pela prática de ato incompatível com a função de conselheiro, por decisão da maioria dos membros do Conselho Municipal da Juventude 
(CMJ); e  
III – por requerimento da entidade da sociedade civil representada. 
Art. 7º. O Conselho Municipal da Juventude terá a seguinte organização: 
I – Presidente;  
II – Vice-Presidente;  
III – 1º Secretário;  
IV – 2º Secretário 
Art. 8º. O Conselho elegerá, dentre seus membros, por maioria simples, os membros da Diretoria. 
§1º O presidente dará o voto de qualidade nas deliberações do Conselho. 
§2º O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso de ocorrência simultânea das duas hipóteses, a 
presidência será exercida pelo 1º Secretário ou pelo 2º Secretário. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º. O Poder Executivo proporcionará o Conselho Municipal de Juventude o suporte técnico e administrativo necessários, garantindo-lhe 
condições para o seu pleno e regular funcionamento. 
Art. 10. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 12 de dezembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

Lei de autoria do Poder Executivo. 
 

LEI N.º 1.092, DE 12 DE DEZEMBRO 2024. 
INSTITUI A CARTEIRA MUNICIPAL DE SAÚDE DA MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica instituída a Carteira Municipal de Saúde da Mulher. 
§1° Na Carteira serão anotados os atendimentos efetuados, identificando-se a unidade e o profissional da rede pública ou privada executor da 
ação registrada, bem como os dados relativos a doenças graves de que a mulher seja portadora, seu tipo sanguíneo e exames realizados.  
§2° Em nenhuma hipótese serão consignados dados considerados sigilosos, segundo ética médica. 
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Art. 2º. As unidades de saúde do Município deverão solicitar de suas usuárias a apresentação da referida Carteira, quando da realização de novos 
procedimentos e acompanhamentos dos anteriores. 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese a não apresentação da referida carteira, implicará na recusa de atendimento à mulher. 
Art. 3º. A criação da Carteira Municipal de Saúde da Mulher deverá ser amplamente divulgada junto ao público em geral e às pessoas prestadas 
de serviço de saúde.  
Art. 4º. Deverão constar na referida carteira informações e contatos a respeito de instituições e órgãos de combate à violência contra a mulher, 
assim como informações básicas sobre a Lei Maria da Penha.  
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.  
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
 Rio Novo do Sul (ES), 12 de dezembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

Lei de autoria da Vereadora Marcia Bortoloti Wetler. 
 

LEI N.º 1.093, DE 12 DE DEZEMBRO 2024. 
DISPÕE SOBRE O DIREITO DA CRIANÇA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA E ALUNOS COM RESTRIÇÃO 
ALIMENTAR OU SELETIVIDADE ALIMENTAR PODER LEVAR SEU PRÓPRIO LANCHE PARA A ESCOLA PÚBLICA OU PRIVADA 
NO ÂMBITO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL –ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre o direito da criança com transtorno do espectro autista - TEA e alunos com restrição alimentar ou seletividade 
alimentar, conforme laudo médico, poder levar seu próprio lanche para a escola pública ou privada no Município de Rio Novo do Sul. 
Art. 2º. São direitos da criança com transtorno do espectro autista –TEA e crianças com restrição alimentar ou seletividade alimentar: 
I – O direito de levar o seu próprio lanche para a escola pública ou privada, mediante laudo expedido por médico e/ou nutricionista.  
II – Propor o desenvolvimento da atenção qualificada de saúde com estratégias alimentares que incluam a participação dos médicos e/ou 
nutricionistas e os familiares das crianças, com foco na elaboração de dietas adequadas, visando minimizar características seletividade alimentar 
e os comportamentos compulsivos no consumo diário, que exultam na tendência ao sobrepeso, à obesidade e aos distúrbios gastrointestinais.  
III – Garantir e defender a consolidação de políticas públicas que fortalecem as estratégias de saúde e educação alimentar, não somente dos 
aspectos alimentares, mas da participação comunitária e social. 
Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 12 de dezembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal  

Lei de autoria do Vereador José Leandro Barros. 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 910, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 24 DE DEZEMBRO DE 2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO que o calendário nacional indica que o feriado de “Natal” a realizar-se no corrente ano será na quarta-feira, dia 25 de 
dezembro de 2024;  

DECRETA 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Município de Rio Novo do Sul no dia 24 de dezembro de 2024, terça-feira, 
compreendendo a Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional.  
Art. 2º. As repartições cujo atendimento demande urgência e emergência, bem como os serviços essenciais de limpeza urbana e setores que 
desempenham suas funções em regime de escala, ou que não admitem paralisação, não estão abrangidos por este Decreto. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 12 de dezembro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

DECRETO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANA PAULA ALVES MOREIRA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

RONEY VINICIUS ALVES PEÇANHA 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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